
I ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
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CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO No í19/2022PS'PMSS
PREGÃO PRESENCIAL NO PP OO2I2O22

Termo de Contrato de Fomocimento quo entÍ€

si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOUTO SOARES e a EmPEsa A PLAY'S

coMÉRclo E SERVIçOS LTDA - ME.

Pelo presente contÍato que entre si Íazem, de um lado o Município de Souto soaEs, Estedo a Behia. dê\r'idamente

inscrita no cadastro Nacionat de pessoas JurÍdicas (CNPJ) sob o no 13.922.554/ooo1-98, rePresentada Pelo Prefeito'

sr. André Luiz sampaio catdoao, inscrito no cadastro de Pessoa FÍsica (cPF) sob o n' 916 397 195-04 e portador

do RG n.74.601.393-0 SSP/BA, doravante designado simplesÍnente de CoNTRATANTE e do outÍo lado' a em p resa 
'

ipúi's ôorrrÉncro E SEFnflaos LTDA --ME. pêssoa jurídica de direito privado, com sede na Rua casemiro

correia e silva, no 10, centro, Livramento de Nossa senhora/BA, CEP: 46.140-000, inscrita no CNPJ/MF sob no

26.080.840/0001-03, neste ato refresentaoa por Luces Bonfim Pierole, portador do RG 963431412 SSP/BA e cPF

008.598.445-01, a seguir denominada CONTüTADA, têm entre sijuslo e acordado celebrar o presente contrato para

serviços, vinculado aó eregâo presencial Edital n" oo2t2o22 e Processo Admini§rativo 01512022, Tipo Menor Preço

porLote,queseregerápelassuasnormas,pelaLeinoS.666de2ldeiunhodelgg3el0,Sz0lo2,epelasdemais
disposiçóes Pertinentes

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
í.1. Este Contrato tem como obj]to'a prestaÉo de serviços para LocaÉo de.estrutura de (palco' som' iluminação'

gerador, grid e painel de Led) a serJm-üiti.áOàs nos te"te1ós iuninos da cídade de Souto Soares' através da Secretaria

Munictpal de cuttura oe rrn"ro, 
"ã#Jrmã 

qrir,t'0"a" 
" 

â"p;cificaÉes contidas no.Termo.de Referênda
,t.2. lntegram ê comptetam o pt"õnlãi"-à àe Contrato para todós os fins de direito, obrigando as partes em todos

os seus termos, as disposiçÕes à-üãoii:.r o" eotai oé irregao Presencial n'. ooa2o22, bem como a Proposta de

É;õ;;ôdúiúiÃ'DÀ, hneros e pai*eres que formam o procedimento licitatóÍio.

CúUSULA SEGUNDA . DO LOCAL, PRAZO E CONDIçÃO DE ENTREGA

2.1.obemdeveráserentregueeinstaladoconformesolicitadopelaSecretariaMunicipaldeculturaeTurismo,no
prazo Máximo de 48(quarenta e oito) horas da solicitaÉo'

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO COiITRATO

3.í. o valor total do contrato é de R$ 81.895,00 (oitenta e um mil. oitocentos e noventa e cinco reais)' referente aos

lotes 1, 2, 3 e 4, conforme propostas anexas

3.2. No valor acima estão inctuioas tooas as despesas ordinárias diretes e indiretas decorrentes da execução

conrratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimenlo integral do

objeto contratado.

CúUSULA OUARÍA- OA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

Unidadê Orçamen látta:02.12.01- SecÍetaria Municipal de Cultura e Turismo'

ã;;i.ãt"ú"'J", 20'15 - Promoção das AtÚidades Culturais e Tradicionais

ãã'"Jii;;;;;"-d"i"r, s3óó.3s - outtos serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica

Fonte: 00 - Recursos Ordinários

cúusuLA QUIÀrA - Do REcEBlluENTo E AcElrAçÃo Do oBJEto

5.1. Os Serviços serão recêbidos:

a)Apartirdeentrega,paraefeitodeverificaÉodaconÍormidadecomasespeciÍicaçóesconstantesdoEditaleda
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proposta.

b) DeÍinitivamente, após a veriÍicaçáo da conformidede com as especifieçÕes constantes do Edital e da proposte, e

sua consequente aceitaÉo.
c) Na hipótese de a verificaÉo a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-

se-á como realizada, consumandese o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

d) A AdministraÉo reieitará, no todo ou eÍn parte, e entrega do bem em desacoÍdo corn as especificaçõ€s técnicâs

exigidas.

GúUSULA sExÍA - DO REAJUSTE OE PREçO
6,,1. Náo haverá reajuste e repactuação de preço de qualquer natureza e os preços nâo serâo objeto de atualizaçáo

financeira por via de aplicaÉo de qualqueí índice de correÉo em cumprimento à legislaÉo aplicável a matéria. Ficâ

ressalvada a possibilidade de revisão do p[eço ofertado, dentro do princípio da têoria do equilíbrio econômico-financeiro

do contrato, conÍorme previsto no art.65 da Lei N" 8.666/93.

cúUsULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA

7..1. A vigência do contrato teíá validade de 03 (três) meses, contados da data da sua assinatura, com eÍicácia aÉs a

publicação do seu e)Írato no Diário OÍicial do Município, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e

nos termos da Lei 8.666/93.

CúUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagemento será efetuado mediante transíerência bancária na conta da conlratante.

8,2. O palamento somente será efetuado após o 'atesto', pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela Contratada, acompanhada das Certidóes Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, FTGS, Fazendas

Federal, Estadual e MuniciPal.

8.3. O "atesto" Íica condicionado à veriÍicaÉo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada e

do regular cumpÍimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documenlos pertinentes à contratação, ou, ainda,

ciriunstáncia que impeça a liquidaÉo da despesa, o pagamenlo Íicará pendente até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nêsta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se.á após a cornprovaÉo da regularizaÉo da

situaÉo, nâo acarÍetando qualquer ônus Para a Contratante.

B,S. euando do pagamento, será eÍêtuada a retenção tributária prevista na legislaÉo aplicável, nos termos da lnstruÉo

Normativa n" 1.234, de l 1 de.ianeiro de 2012, da SecÍetaria da Receita Federal do Brasil'

8.6. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei CoínplementaÍ no 123,

de 2006, nâo sofrêrá a retenÉo quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relaÉo às

suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, aprcsente a declaraÉo de que trâta o aÍtigo 6' da lnstrução

Normativa RFB n' 1.234, de 11 de janeiro de 2012.
g.7. O pagamento sêrá efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deÉsito em @nla-corrente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislaçáo vigente

Sêrá considerada data do pagamento o dia em que constar como eÍnitida a ordem bancária Para pagamento.

g.g. A Contratante não se responsabilizaÍá Wr qualquer dêspesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que

porventura não tenha sido acoÍdâda no contrato.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATAOA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a) Efetuar a entregâ dos serviços em perÍeitas mndiÉes, no prazo e local indicados Pela AdministraÉo, eÍn estrita

observância das especificaçôês do Edital e da proposta, acompanhado de respêctiva nota fiscâl constando

detalhadamente as indicaçÔes da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) ResponsabilizaÍ-se pelosvícios ê danos decoÍrêntes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 't8 e26, do Código

de DeÍesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da AdministraÉo, inerentes ao objeto da presente licitaçáo;

fl
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d) Comunicar à AdminislraÉo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previs{o, com a devida comprovação;

e) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, alr compatibilidade com as obrigaÉes assumidas, todas as condições

de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas na licitaÉo;

0 Não transferir e terceiros, por qualquerforma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem subcontratar
quelquer das prestações a que êstá obrigada, exceto nas condiÇões autorizadas no Termo de Referência ou na minuta

de contrato:
g) Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz Para os

maiores de quatoze anos; nem permitir a utilizaÉo do trabalho do menor de dezoito anos em lrabalho noturno,

perigoso ou insalubre;
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, coÍnerciais, taxas,

freles, seguros, deslocamento de pessoal, pÍestaÉo de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir

na execuÉo do contrato.

cúusuLA DÉcrMA - DAs oBRtcAçÔEs DA CoNTRATANTE
10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) Receber provisoriamente o seNiço, disponibilizando locâ|, data e horário;

b) VeriÍicar minuciosamente, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente corn as especificaçóes constantes

do Edital e da proposta, para fins de aceiteÉo e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigEçóes da CONTRATADA, atrevés de servidor especialmente

designado:
d) EÍetuar o pagamento conforme contrato.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DA FlscALlz çÃo
1'1.1. Este contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97,

portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçÕes de Gestor de Contratos Adminislrativos do Poder

Executivo Municipal, confoÍme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto de 2021, publicedo em 26 de agosto de

2021 no Diário OÍicial do Município.

11.2. A ÍiscalizaÉo de quê trata esta cláusula não exclui nem rêduz a responsabilidade da CONTRATADA" inclu§ive

perante terôeiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeiçóes técnices, vícios redibitÓrios, ou

emprego dê material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, náo implice €m conesponsabilidade

da CONTRATANTE ou de seus agentes e pÍepostos, de conÍormidade corn o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

1 1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio lodas as ocorrências relecionadas com a execuÉo do contrato,

indicando dia, mês e ano, bem coro o nore dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o quê for

necesÉrio à regularizeÉo das faltas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à auloridade

competente para as providências cábíveis.

CúUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕES
12.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-sêão pele disciplina do ertigo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

A CONTRATAOA ÍicaÉ obrigada a aceitar, nas mesnas condigÕes Contretuais, OS acréscimos ou supressóes que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado de contrataÉo.
'12.2. As supressóes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderâo êxcedeí o limite de 25% (vinte e

cinco por cento).

d



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av€nlda José Sampaio, (E Ce ro - 8.hia CEP - /l59!r(xx)0
GNPJ 13.922.554/0ü)1-98 - Íelerax: (Os7s | 3,39275o I zl23

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
'13.1. São motvos para a Íescisáo do presente Contrato, nos termos do arl. 78 da Lei n' 8.666, de 1993:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações, proietos ou prazos;

ll- o cumprimento inegular de cláusulas contratueis, especificaÉes, proietos e prazos;

lll - a lentidão do seu cumpÍimento, levando a Administração a coínprovar a lV - impossibilidade da

conclusáo do seÍviço, nos prazos estipulados;

lV - o etraso injustificado no início do sêrviço;

V - a intenupÉo do fornecimento, sem iusta causa e prévia comunicáÉo à Adminis{íaçáo; Vl - a

subcontrataÉo total, ou parcial do seu objeto sem aúoíizaÉo do contlâante, a associaÉo da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transÍerência, total ou parcial, bem corno a fusão, cisáo ou

incorporaÉo, não edmitidas no Contreto;

Vll - o desatendimento às determinaçóes regulares da autoridadê designada pera acompanhar e Íiscalizar a

sua execuÉo, assim @mo as de seus superioresi

Vlll - o cometimento reilerado dê faltas na sua execuÉo, anotadas na forma do § 1o do aÍt. 67 da Lei no 8.666,

de lg93i
lX - a decretaÉo de falência, ou a instauração de insolvência civil; X - a dissoluÉo da sociedade, ou

falecimento da CONTRATADA;

Xl - a alteraçáo social ou a modificaÉo da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que p§udique a

execuÉo do Contrato;

Xll- razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da eíera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que sê refere o Contrato;

Xlll - a suspênsáo de sua execuÉo, por ordem escrita da Administraçáo, por prazo superior a 120 (cento

e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, greve perturbaÉo da ordem intema, guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesro prazo, independentemente do Pagamento obÍigatório de

indenizaçâo petas sucessivas e contratualmente impre\r'istas desmobilizaçóes, mobilizações e outras

pÍevistas, assêguÍada à CONTRATADA nesses casos, o direito de optar p€la suspensão do cumprimento

das obrigaÉes assumidas, até que se.ia normalizada a §ituação;

XIV - o atraso supeíor a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, deconentes dê

seNiços, fomecimento, ou parcelas destes, já receudos ou executados, salvo eÍn caso de calamidade

pública, greve perlurbaÉo da ordem intema ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situaçáo;

XV - a ocorrência de câso fortuito ou de força maior, regularmente cornprovada, impeditiva da execuÉo

do Contrato;

XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de '1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

Os casos da rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

A rescisáo deste Contrato poderá ser:

deteÍmineda por ato unilateral e escrito da AdminiskaÉo, nos c.tsos enumerados nos incisos I a Xll, XVll e XVlll desta

cláusula;

1
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amigável, por acordo entre as pârtes, reduzida a teÍmo no processo, desde que haja conveniência para a

AdministraÉo;

iudicial, nos termos da legislaÉo.
A rescisão administraüva ou amigável da/erá sêr precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada da autoídade
competente.
Quando a rescisão ocoÍrer com basê nos incisos Xll a XV desta cláusula, sem que haia culpa da CONTRATADA, seÉ
esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente compÍovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

pegamentos devidos pele execuÉo do Contrato até a data da rescisáo.

A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais a@ÍÍelatá a execuçáo da garanüa contratual, para

ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizaçÕes a ela devidos, bem como a retenÉo dos

créditos decorÍentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sançóes prwistas
neste instrumento.
O teímo de rescisão deverá indicar, @nforme o câso:

Balanço dos eventos contratuais,já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 13.7.2. Relação dos pagamêntos já

eÍetuados e ainda devidos;

13.7.3. lndenizaçóes e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a AdministraÉo podeÉ garantida a defesâ prévia, aplicar à

contratada as sêguintes sangões:

a) Advertência;

b) Multa moratóÍia de 0,2% (dois decimos por cento) por dia de atraso na êxecuÉo do contrat;

c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do í60 (décimo sexto) dia.

d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão lemporária de participaÉo ern licitaÉo e impedimento de contratar com a AdministraÉo poÍ

período não superior a dois (2) anos;

0 DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÉo Públice

S) O atraso injustiÍicado na execuÉo do contrato, podeÉ ensejar a rescisão do contrato.

h) As multas aplicâdas, após o regulaÍ procedimento administrativo, respeitado o contraditÓrio, sêrão

dêscontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias,

da data da comunicaÉo oÍicial e, ceso não cumprida, serâo cobradas judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA QUINÍA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela

CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 10.520, dê 2002, na Lei no 8.078, de '1990 - Código de

Defesa do ConsumidoÍ, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei n'8 666' de 1993.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO
.16..1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciaÍ a publicaÉo do extrato deste Contrato na lmprensa OÍicial, até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para oconer no Prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

{
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CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:
17.1. Este contrato sêrá Íiscalizado pelo sêNidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n.o

035.303.545-97, portadoÍ da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçóes de Gestor de Contratos
Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de 26 de agosto
de 202 1, publicado em 26 de agosto de 202'l no Diário OÍicial do Município.

CúUSULA DÉcImA oITAvA - FORO
18.1. Ficâ elêito o Foro da Comarca de Souto Soares-BA como comPêtenle para dirimir quaisquer

questÕes oriundas do presenle Contrato.

18.2. E por estaÍem justos e contratados, essinam o presente, poÍ si e seus sucessores, em 03 (três)

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Souto SoaÍss, 01 do Junho dê 2022

- ,fuu t d-,6 94ú, Q,rnA'vr
-ANORÊ LUlz SAMPAIO CARDOSO A LTDA . IIE

PÍ€feito Municipal
Contratants

Rc:,tZL63 l\r-

PJ

V7/ -za

6

Testemunhas:

rzo.oso.s+otoool'gil

d"frtu't:'l::i, 
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ÊXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: I 3.922.554/000í -98

Contrâto N' 1 1 9/2oZIPSPMSS - Pregáo Prêsoncial no 00212022
Cont.alrnte: PrêÍeitura Municipal de Souto Soarês- Bahia.
Obrêto: PrestaÉo de serviços para LocaÉo de e§truluÍa do (Palco, som, iluminaÉo, gerador, grid e
pai;el de Lêd) a serêm utilizados nos íestejos junlnos da cidade de Souto Soares, através da SecÍetaria
Municipal de Cultura dê Turismo.
Propon.nls/Homologado: A PLAYS COMÉRCIO E SERVIçOS LÍDA - ,rE. pê$soa iurídicâ de diroito
pnvado, com sede na Rua Ca§€miro Correia 6 Silva, no '10, Cenio, LivÍamsnto do Nossa Sênhora/BA,
CEP: 46.140{00, inscrita no CNPJ/MF sob n". 26.080.E40/0001{3.
v.lor Homologado: R$ 81.895,00 (oitenta ê um mil, oitoc€ntos ê noventa g Çinco rêais).

Embalamento Lêgal: Loi n.o 8.666/93 e 10.520/02 suas posteriores alteraçóê§.

Unldâde OÍçãmentáÍla: 02.12.01 - Secretaria Municipal de CultuÍa e Turi§mo.
Prol. Atividade: 2015 - Promoçáo das Atividades Culturais ê Tradicionais.
Cl.$lícrÉo Econômlca: 3390.39 - Outros SêÍviços de Têrceiros - Psssoa JuÍídic€.
Fonte: 00 - RêoJrsos Ordlnários
Prlto do vigência: 01 106n022 a 011o9D022.

Est6 documento Íoi assinado digitalmênte poÍ SERASA Exp€riân
DABC70E07DsCaEEl 087651 C395690CDO
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Prefeitura de Souto Soares
Contrato
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